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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR

PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(34)(59)(60)

Wellington Dias(PT)(7) PI (61) 3303
9049/9050/9053

1 João Capiberibe(PSB)(54) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Antonio Carlos Valadares(PSB)(53) SE (61) 3303-2201 a
2206

2 Zeze Perrella(PDT)(17)(13) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B)(55) CE (61) 3303-5791
3303-5793

3 Walter Pinheiro(PT)(57)(8) BA (61)
33036788/6790

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 4 Acir Gurgacz(PDT)(40)(46)(47)(41) RO (61) 3303-
3132/1057

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

5 Rodrigo Rollemberg(PSB)(20) DF (61) 3303-6640

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Romero Jucá(PMDB)(52) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Eduardo Braga(PMDB)(52)(21) AM (61) 3303-6230

Ricardo Ferraço(PMDB)(52)(28)(39)(29)(36) ES (61) 3303-6590 2 Vital do Rêgo(PMDB)(52) PB (61) 3303-6747
Ana Amélia(PP)(52) RS (61) 3303

6083/6084
3 João Alberto Souza(PMDB)(52)(9)(45) MA (061) 3303-6352 /

6349
Ciro Nogueira(PP)(52)(42)(22) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 Ivo Cassol(PP)(52)(33) RO (61) 3303.6328 /

6329
Benedito de Lira(PP)(52) AL (61) 3303-6144 /

6151
5 VAGO(25)(14)(23)(15)

Kátia Abreu(PSD)(52) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(30)(35)(31)
VAGO(51)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(50)(18)(26) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Cícero Lucena(PSDB)(50) PB (61) 3303-5800
5805

Ruben Figueiró(PSDB)(50) MS (61) 3303-1128 /
4844

2 Lúcia Vânia(PSDB)(50)(12) GO (61) 3303-
2035/2844

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

3 Wilder Morais(DEM)(10)(43) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Sodré Santoro(PTB)(49)(58) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(38) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

1 VAGO(48)(19)
PSD PSOL

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o
Senador Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros
titulares; e as Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João
Alberto Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana Rita
Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro,
Wellington Dias, Magno Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.

(7) Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
José Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(8) Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).

(12) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(13) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).

(18) Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.

(19) Em 29.09.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado suplente do PSOL na Comissão (OF nº 481/2011 - GSMB).

(20) Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).

(21) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(22) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(23) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).
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(24) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(25) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(26) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. (Of. nº 193/2011 -
GLPSDB)

(27) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(28) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(29) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(30) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(31) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 326/2011).

(32) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(33) Em 02.03.2012, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. nº 22/2012 -
GLPMDB).

(34) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(35) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(36) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar esse Bloco.

(38) Em 17.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (OF. Nº 018/2012/GLBUF/SF).

(39) Em 13.06.2012, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão (OF. GLPMDB nº
151/2012).

(40) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(41) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 091/2012-GLDBAG).

(42) Em 16.08.2012, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 277/2012-GLPMDB).

(43) Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
José Agripino (Of nº 049/12-GLDEM).

(44) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(45) Em 19.10.2012 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. GLPMDB nº
329/2012).

(46) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(47) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 141/2012 - GLDBAG).

(48) Em 03/12/2012, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão, em razão do disposto no art. 77, § 2º, do RISF (Of. GSRR nº
264/2012).

(49) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(50) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Ruben Figueiró,
como membros titulares; e Senador Cícero Lucena e Senadora Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 15/13-GLPSDB).

(51) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(52) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 44/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Ricardo Ferraço, a Senadora Ana Amélia, os
Senadores Ciro Nogueira e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo,
João Alberto Souza e Ivo Cassol, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(53) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Ana Rita (Of. nº 27/2013 - GLDBAG).

(54) Em 27.02.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Paulo Paim (Of. GLDBAG nº 031/2013).

(55) Em 04.03.2013, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Vanessa Grazziotin (Of. nº 34/2013 - GLDBAG).

(56) Em 05.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda, respectivamente, Presidente e Vice-
Presidente deste colegiado (Ofício nº 003/2013 - PRES/CDR).

(57) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador José Pimentel(Of. nº 36/2013 - GLDBAG).

(58) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 034/2013).

(59) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(60) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 14H
SECRETÁRIO(A): SELMA MÍRIAM PERPÉTUO MARTINS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4282
FAX: 3303-1627

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcdr@senado.gov.br

4



SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
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Deliberativa

Local Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário 19

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2013 às 11:39.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 122, de 2009 - Complementar

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  a  criação  da  Região  Integrada  de  Desenvolvimento  do  Cariri-
Araripe (RICA).

Autoria: Senador Inácio Arruda

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações:

A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo  
sido aprovado Parecer pela aprovação do Projeto.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 702, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor sobre a hospedagem  
de crianças e adolescentes acompanhados dos pais ou responsável.

Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatoria: Senador Wellington Dias

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações:

A  Matéria  ainda  será  apreciada  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 
Participativa em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, para reduzir de 80% (oitenta por  
cento) para 50% (cinquenta por cento) o limite mínimo de receita bruta decorrente de  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2013 às 11:39.
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exportação  para  o  exterior  de  empresas  instaladas  em Zona  de  Processamento  de  
Exportação (ZPE).

Autoria: Senador Romero Jucá

Relatoria: Senador Wilder Morais

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações:

A Matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos em decisão  
terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei  nº  10.257,  de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade),  com o 
objetivo  de  estabelecer  a  obrigatoriedade  da  realização  de  estudos  geológicos,  
geotécnicos  e  topográficos,  prévios,  para  a  construção  de  qualquer  espécie  de  
edificação em encostas de morros, montanhas, maciços, terrenos alagadiços ou sujeitos 
à inundação e em outras áreas do gênero, comprovadamente de risco.

Autoria: Senador Romeu Tuma

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.

Observações:

- Votação Nominal.

- A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, tendo sido  
aprovado parecer favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CI (Substitutivo);

- Em 12.09.2012, durante a 16ª Reunião, foi lido o Relatório e declarado prejudicado o 
projeto, ficando adiados a discussão e a votação da matéria.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e  
183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras  
providências, denominado Estatuto da Cidade, para instituir o dever da União de prestar  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2013 às 11:39.
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assistência técnica e financeira aos municípios para elaboração do Plano Diretor e de  
outras normas dele decorrentes.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações:

- Votação Nominal.

- Em 24.05.2012, durante a 11ª Reunião, foi lido o Relatório e encerrada a discussão da 
Matéria, ficando adiada a votação do Projeto.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 143, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-
Barris na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco  
(CODEVASF), e dá outras providências.

Autoria: Senadora Lídice da Mata e outros

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nºs 01 e 02-CMA.

Observações:

- Votação Nominal.

- A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e  
Fiscalização  e  Controle,  tendo  sido  aprovado  parecer  favorável  ao  Projeto,  com as  
Emendas nºs 01 e 02-CMA.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2013 às 11:39.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 122, de 2009 – Complementar, do 
Senador  Inácio  Arruda,  que  dispõe  sobre  a 
criação da Região Integrada de Desenvolvimento 
do Cariri-Araripe (RICA).

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Vem a  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS)  nº  122,  de  2009  –  Complementar,  de  autoria  do  Senador  Inácio 
Arruda,  que  dispõe  sobre  a  criação  da  Região  Integrada  de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA).

O art. 1º do PLS autoriza o Poder Executivo a criar a referida 
Região Integrada, e, nos parágrafos desse dispositivo, elenca os Municípios 
dos  Estados  do  Ceará,  do  Piauí,  de  Pernambuco  e  da  Paraíba  que  a 
constituirão.

O  art.  2º  autoriza  o  Executivo  a  criar  o  Conselho 
Administrativo que coordenará as atividades da RICA.

O art. 3º estabelece que são consideradas de interesse comum 
da RICA as ações da União, dos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e 
Paraíba,  voltadas  para  o  desenvolvimento  econômico  sustentável,  a 
conservação do equilíbrio socioambiental, a geração de emprego e renda e 
a implantação de infraestrutura.

No  art.  4º,  autoriza-se  o  Executivo  a  instituir  o  Programa 
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Especial  de Desenvolvimento  da Região do Cariri-Araripe,  enumerando, 
nos incisos, os instrumentos tributários e fiscais utilizáveis.

O art.  5º identifica  as origens dos recursos dos programas e 
projetos,  sendo  esses  de  natureza  orçamentária  da  União  e  dos  Estados 
envolvidos.

O art. 6º, por fim, autoriza a União a firmar convênios com os 
Estados referidos.

A cláusula de vigência foi estabelecida no art. 7º.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ), onde o Relatório do Senador Cícero Lucena foi aprovado em 7 de 
novembro  de  2011,  passando  a  constituir  Parecer  da  CCJ  favorável  ao 
Projeto,  e  a  esta  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo 
(CDR).

Não  foram  oferecidas  emendas  à  proposição  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A, incisos I e III, do Regimento Interno 
do  Senado  Federal  (RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre 
proposições pertinentes a assuntos referentes às desigualdades regionais e 
às políticas  de desenvolvimento regional,  dos Estados e dos Municípios; 
bem assim a programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para 
o desenvolvimento regional.

O PLS nº 122, de 2009 – Complementar, está de acordo com 
os ditames da Constituição Federal, em especial com o parágrafo único do 
art. 23, cujo teor estabelece que “leis complementares fixarão normas para 
a  cooperação  entre  a  União  e  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar 
em âmbito nacional”. Some-se a isso o disposto no art. 43 da Constituição 
Federal, determinando que, “para efeitos administrativos, a União poderá 
articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 
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a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais”.

Além disso, a proposta em análise não fere a ordem jurídica 
vigente,  está  em  conformidade  com  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal e sua técnica legislativa é satisfatória.

Com  base  nos  dispositivos  constitucionais  citados,  foram 
constituídas três regiões integradas de desenvolvimento no Brasil: Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF; 
Região Integrada de Desenvolvimento – RIDE Petrolina-Juazeiro; e Região 
Integrada de Desenvolvimento – RIDE Grande Teresina.

As  RIDEs  são  uma  forma  de  construção  de  redes  de 
cooperação que visam à articulação da ação dos entes federativos em um 
espaço geográfico contínuo, que abrange mais de um Estado da Federação, 
para melhorar as condições sociais e econômicas da população local. Além 
disso, a preservação ambiental também pode ser um objetivo importante da 
ação articulada.

É justamente esse o caso da proposta de criação da RICA, que 
abrange 70 municípios do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba situados no 
complexo  Cariri-Araripe,  que  abrangem  uma  área  de  45.901,4  km2 e 
abrigam uma população superior a um milhão e meio de habitantes. A área 
da  RICA  tem  grande  relevância  ambiental,  uma  vez  que  nela  estão 
incluídos  os  municípios  integrantes  da  Área  de  Preservação  Ambiental 
(APA)  do  Araripe,  criada  pelo  Decreto  do  Executivo  Federal  de  04  de 
agosto de 1997.

Apesar  de  sua  importância  ambiental,  os  indicadores 
socioeconômicos dos municípios que comporão a RICA não são adequados 
e devem ser melhorados. Para isso, é fundamental a criação da RICA, já 
que ela será responsável por articular e harmonizar as ações administrativas 
da União, dos Estados e dos Municípios para a promoção de projetos que 
visem a dinamização econômica da região e por receber recursos públicos 
destinados  à  promoção  de  iniciativas  e  investimentos  que  reduzam  as 
desigualdades  sociais  e  estejam  de  acordo  com  o  interesse  local, 
consensuado entre os entes participantes.

mo2012-08790
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Em suma,  a  proposta  é  meritória  e  não  encontra  óbices  de 
natureza constitucional ou legal.

III – VOTO

Somos,  pelo  exposto,  pela  aprovação do Projeto  de Lei  do 
Senado nº 122, de 2009 – Complementar, nesta Comissão.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

4

13



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 122, DE 2009  
(COMPLEMENTAR) 

Dispõe sobre a criação da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA), com o objetivo de articular e harmonizar as 
ações administrativas da União e dos Estados do Ceará, Piauí, Pernambuco e Paraíba, 
conforme o previsto no inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48, da 
Constituição Federal. 

§ 1º A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de 
Abaiara, Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Baixio, Barbalha, Barro, 
Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu, Cedro, Crato, Farias Brito, Granjeiro, Ipaumirim, 
Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Milagres, Missão Velha, 
Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre, Santana do Cariri, Tarrafas, Umari, 
Várzea Alegre, no Estado do Ceará; Araripina, Bodocó, Cedro, Exu, Granito, Ipubi, 
Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena, Serrita, Trindade, no Estado de 
Pernambuco; Acauã, Alegrete, Belém do Piauí, Betânia do Piauí, Caldeirão Grande, 
Campo Grande, Caridade do Piauí, Curral Novo, Francisco Macedo, Fronteiras, 
Marcolândia, Padre Marcos, Paulistana, Pio IX, São Julião, Simões, Vila Nova, no Estado 
do Piauí; Bom Jesus, Bonito de Santa Fé, Cachoeira dos Índios, Cajazeiras, Conceição, 
Monte Horebe, Santa Inês, São José de Piranhas, no Estado da Paraíba.  
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 2
§ 2º Os municípios constituídos a partir de desmembramento 

dos territórios municipais citados no § 1º deste artigo passarão a compor, 
automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA). 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho Administrativo que 
coordenará as atividades da Região Integrada de Desenvolvimento da Região do Cariri-
Araripe (RICA). 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo 
de que trata este artigo serão definidas em regulamento, assegurada a participação dos 
representantes dos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba, dos municípios 
situados na área de abrangência da Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-
Araripe (RICA) e de representantes da sociedade civil. 

Art. 3º Consideram-se de interesse comum da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA) as ações da União, dos Estados do Ceará, 
Pernambuco, Piauí e Paraíba, voltadas para o desenvolvimento econômico sustentável, a 
conservação do equilíbrio sócio-ambiental, a geração de emprego e renda e a 
implantação de infra-estrutura. 

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região do Cariri-Araripe (RICA). 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região do 
Cariri-Araripe (RICA), ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, 
normas e critérios para unificação de procedimentos relativos às ações previstas no art. 3º 
desta Lei, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros; 

II - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 

III - isenções e incentivos fiscais. 

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região serão financiados 
com recursos: 

I- de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma 
da lei; 
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 3
II- de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos estados e 

municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 6º A União poderá firmar convênios com os Estados do Ceará, 
Pernambuco, Piauí e Paraíba e com os municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a 
finalidade de atender ao disposto nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal assegura em seu art. 43 que, para efeitos 
administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando ao desenvolvimento e a redução das desigualdades 
regionais. A criação de regiões integradas de desenvolvimento surge como uma 
necessidade intrínseca do País em sua busca de progresso e prosperidade.  

Com esta iniciativa, propomos a criação de mecanismos que favoreçam o 
desenvolvimento de 70 municípios do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba situados no 
complexo Cariri-Araripe, que abrangem uma área de 45.901,4 km2 e, em 2007, abrigavam 
uma população de 1.546.707 habitantes, incluindo-se aí os municípios integrantes da 
Área de Preservação Ambiental (APA) do Araripe, criada pelo Decreto do Executivo 
Federal de 04 de agosto de 1997.  

A Área de Preservação Ambiental do Araripe abrange um conjunto de 40 
municípios pertencentes aos Estados do Ceará (15), Pernambuco (11) e Piauí (14). O 
referido Decreto, ao disciplinar a justa proteção ecológica, visando assegurar a 
sustentabilidade dos recursos naturais, delimita as condições de exploração produtiva, 
oferecendo particularidades ao desenvolvimento econômico requerido à elevação do 
padrão de vida das populações envolvidas. A conservação do equilíbrio sócio-ambiental 
influi, portanto, nas características das políticas de geração de emprego e renda e de 
outras iniciativas econômicas.  
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 4
Nesse sentido, o Projeto de Lei Complementar trata de suprir o conjunto 

dos municípios incluídos na Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-Araripe 
(RICA), de acordo com os dispositivos constitucionais (artigo 43 da Constituição Federal), 
com estímulos ao desenvolvimento sustentável na forma de tarifas, fretes e seguros; 
linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; isenções e incentivos fiscais, 
entre outros.  

É oportuno salientar que pesquisas e estudos geológicos em curso apontam 
para a possibilidade da existência de petróleo na Bacia Sedimentar do Araripe, 
englobando municípios do Cariri Cearense, de Pernambuco, do Piauí e da Paraíba.  A 
confirmação da presença do petróleo na região poderá representar forte impacto no 
processo de desenvolvimento.  

Ressalta-se também que o mais expressivo santuário ecológico do Cariri 
encontra-se na Chapada do Araripe, representando um dos principais fatores 
responsáveis pelo peculiar ecossistema da região. A Universidade Regional do Cariri – 
URCA tem como objetivo promover no território um tipo de desenvolvimento sustentável, 
integrado e interestadual, e que seja bem adaptado às características da área, o que não 
pode ser feito sem referências aos objetivos e às políticas adotadas na área de 
abrangência da Biorregião do Araripe. 

Merece destaque o reconhecimento mundial da riqueza natural desta área: 
em 2006, a Chapada do Araripe, no Ceará, foi incluída na Rede Mundial de Geoparques 
da UNESCO e passou a ser o primeiro geoparque do Hemisfério Sul. A área foi inserida 
em uma lista na qual constavam, em 2008, 57 parques de reconhecida importância para a 
proteção especial de riquezas geológicas e paleontológicas. 

Pretende-se com este projeto disponibilizar recursos para as ações 
articuladas entre a União e estados e municípios da RICA, destinadas ao aproveitamento 
das potencialidades produtivas locais compatíveis com a conservação ambiental, além 
das atividades do turismo ecológico, científico e cultural. A existência de uma política local 
de desenvolvimento econômico e social deverá permitir que setores carentes tenham 
acesso a instrumentos adequados para as mudanças estruturais necessárias. Para que 
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 5
isso ocorra, é necessário coordenar programas, projetos e políticas públicas, o 
que será possível com a implantação da Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-
Araripe. 

Diante da importância da proposição, contamos com o pleno apoio dos 
ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões,  

Senador INÁCIO ARRUDA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 21. Compete à União: 

.............................. 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

............................................................................................................................................. 

Seção IV 
DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 
complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 
regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes. 
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 6
§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma 

da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 
água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

 
............................................................................................................................................ 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

.................................. 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Desenvolvimento Regional e Turismo) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 31/03/2009. 
 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11301/2009 

19



PARECER Nº         , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
122,  de  2009 –  Complementar,  do  Senador  Inácio 
Arruda,  que  dispõe  sobre  a  criação  da  Região 
Integrada  de  Desenvolvimento  do  Cariri-Araripe 
(RICA).

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

De autoria parlamentar, vem a exame desta Comissão o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 122, de 2009 – Complementar, que dispõe sobre a 
criação da Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA).

A proposição, em seu art. 1º, autoriza o Poder Executivo a criar a 
referida  Região  Integrada,  e,  nos  parágrafos  desse  dispositivo,  elenca  os 
Municípios dos Estados do Ceará, do Piauí, de Pernambuco e da Paraíba que 
a constituirão.

O art. 2º autoriza o Executivo a criar o Conselho Administrativo 
que coordenará as atividades da RICA.

No  art.  4º,  autoriza-se  o  Executivo  a  instituir  o  Programa 
Especial de Desenvolvimento da Região do Cariri-Araripe, enumerando, nos 
incisos, os instrumentos tributários e fiscais utilizáveis.

O  art.  5º  identifica  as  origens  dos  recursos  dos  programas  e 
projetos,  sendo  esses  de  natureza  orçamentária  da  União  e  dos  Estados 
envolvidos.

O art. 6º, por fim, autoriza a União a firmar convênios com os 
Estados referidos.
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Na justificação, é feita referência à possibilidade constitucional 
de  a  União  articular  sua  ação  em  um  mesmo  complexo  geoeconômico  e 
social,  buscando  o  desenvolvimento  regional  (CF,  art.  43,  caput),  sendo 
especialmente destacada a riqueza ecológica da região abrangida.

Não foram oferecidas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Os objetivos  constitucionais  pretendidos  pelo  art.  43  da  Carta 
Magna  –  de  incremento  do  desenvolvimento  e  redução  das  desigualdades 
regionais  –  são  especialmente  necessários  na  área  de  abrangência  da 
pretendida Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri–Araripe.

Sem os instrumentos fiscais e creditícios franqueados a partir da 
dicção constitucional, e sem uma especial ação federal, em coordenação com 
os  quatro  Estados  abrangidos,  a  região  do  Cariri-Araripe  não  conseguirá 
atingir seus ideais de prosperidade e desenvolvimento econômico, humano e 
ambiental.

A  técnica  legislativa  da  proposição  é  satisfatória,  e  não 
encontramos óbices de ordem constitucional a opor.

III – VOTO

Somos,  pelo  exposto,  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 122 – Complementar, nesta Comissão.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

2
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 702, de 2011, da Senadora Maria do 
Carmo Alves, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para dispor sobre a hospedagem de 
crianças e adolescentes acompanhados dos pais  
ou responsável.

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 702, de 2011, de autoria 
da  Senadora  Maria  do  Carmo  Alves,  busca  acrescer  dois  parágrafos  ao 
art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA), que proíbe a hospedagem de criança ou adolescente 
em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado 
ou acompanhado pelos pais ou responsável.

O  primeiro  parágrafo  a  ser  acrescido  impõe  aos 
estabelecimentos  hoteleiros  o  dever  de  alertar  os  prováveis  hóspedes, 
quando  da  reserva  ou  venda  antecipada  da  hospedagem,  sobre  a 
obrigatoriedade  de  apresentar  –  no  ato  do  registro  –  documento  que 
comprove a filiação ou, se for o caso, a autorização do pai, da mãe ou do 
responsável e o comprovante do vínculo legal destes com a criança ou o 
adolescente.

O segundo parágrafo,  por seu turno,  estabelece  que o poder 
público  veicule  por  cinco  anos,  nos  meses  de  novembro  e  dezembro, 
campanha publicitária para divulgar o referido alerta.

Na justificação do projeto, a autora defende a necessidade de 

 

23



complementar  o  ECA com a  adoção  das  medidas  propostas  para  evitar 
conflitos entre os estabelecimentos hoteleiros e os pais ou responsável por 
criança  ou  adolescente  que,  muitas  vezes,  não  trazem  consigo  o 
comprovante  legal  do  vínculo  e,  por  isso,  não  conseguem  alojamento. 
Alega que a solução proposta,  embora simples,  atende aos interesses  de 
todos os envolvidos.

Até o momento, nenhuma emenda foi oferecida ao projeto, que 
é submetido à deliberação deste Colegiado antes de seguir para o exame 
terminativo da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

II – ANÁLISE

Está entre as competências da Comissão de Desenvolvimento 
Regional  e  Turismo,  conforme  disposto  no  inciso  VI  do  art.  104-A do 
Regimento  Interno  do Senado  Federal,  apreciar  proposições  relativas  ao 
turismo,  caso  específico  do  projeto  em  exame.  Assim,  não  há  óbice 
regimental para a aprovação do PLS nº 702, de 2011.

Tampouco  se  vislumbram  obstáculos  jurídicos  para  sua 
conversão em lei, haja vista sua consonância com a legislação em vigor. 
Note-se que ele observa as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 
de  fevereiro  de  1998,  que  trata  da  elaboração,  redação,  alteração  e 
consolidação  das  leis,  pois  assume  a  forma  de  norma  modificadora, 
reportando-se  ao  ECA,  lei  responsável  por  disciplinar,  entre  outras 
questões, a hospedagem de crianças e adolescentes.

Aderindo  à  doutrina  da  proteção  integral  que  inspirou  a 
elaboração  do  Estatuto,  o  projeto  considera  e  reforça  a  proibição  de 
hospedar criança ou adolescente sem a companhia dos pais, do responsável 
legal ou de pessoa por eles autorizada, como prescreve o art. 82 do ECA.

Aprimora,  contudo,  a legislação estatutária  com o acréscimo 
dos  dois  parágrafos  já  referidos.  De  fato,  o  primeiro  deles  oferece  aos 
meios de hospedagem o amparo legal necessário para que exijam de seus 
clientes,  no  ato  do  registro  de  entrada,  a  apresentação  dos  documentos 
comprobatórios  do  vínculo  existente  entre  eles  e  as  crianças  ou  os 
adolescentes que os acompanham.

Sem  tal  amparo,  os  estabelecimentos  podem  parecer 
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antipáticos ou preciosistas se fazem a exigência ou, se a deixam de lado, 
tornam-se  omissos  diante  de  sua  obrigação  constitucional  de  proteger 
crianças e adolescentes. Com sua inércia, quiçá concorrem para a violação 
dos direitos infantojuvenis e para a imposição das penas hoje prescritas no 
art.  250 do ECA (multa,  interdição e até mesmo cassação da licença de 
funcionamento).

Ressalte-se,  por  oportuno,  que  a  explicitação  legal  da 
exigência  retromencionada  constitui  importante  instrumento  de  certeza 
jurídica para o fluxo regular das famílias que fazem turismo no território 
brasileiro.  Afinal,  não  se  pode  ignorar  que  a  Lei  nº  11.771,  de  17  de 
setembro de 2008, define como um dos objetivos da Política Nacional de 
Turismo  prevenir  e  combater  as  atividades  turísticas  relacionadas  aos 
abusos de natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana.

Ainda em conformidade com a lei, não se pode olvidar que o 
Plano Nacional de Turismo deve promover a incorporação dos jovens ao 
turismo  interno,  incentivando  programas  de  desconto  e  facilitação  de 
deslocamentos,  hospedagem  e  fruição  dos  produtos  turísticos.  Importa 
lembrar, também, que os planos, programas e projetos das diversas áreas do 
governo  federal  devem  incentivar  o  estabelecimento  de  critérios  de 
segurança na utilização de serviços e equipamentos turísticos.

O segundo aperfeiçoamento – relativo à responsabilidade do 
poder público de veicular, durante cinco anos, campanhas publicitárias para 
divulgar a necessidade de comprovação do vínculo legal existente entre o 
hóspede adulto e a criança ou o adolescente que o acompanha – trará, pelo 
menos, dois ganhos específicos no campo da cidadania: de um lado, servirá 
para alertar a sociedade sobre a ocorrência do tráfico de pessoas, prática 
insidiosa que rouba a felicidade e a infância de vários brasileirinhos;  do 
outro, materializará a lembrança de que é dever de todos colocar crianças e 
adolescentes a salvo de toda forma de negligência, exploração, violência e 
opressão.

Assim, pode-se afirmar que, à luz da Constituição, o projeto 
mostra-se  apto  a  receber  o  aval  do  Senado.  Em  termos  formais,  ele 
preenche os requisitos exigidos pela Lei Maior: não afronta cláusula pétrea, 
respeita  o  princípio  da  reserva  de  iniciativa,  materializa-se  na  espécie 
adequada de lei e versa sobre matéria que está no âmbito de competência 
legislativa da União e das atribuições dos membros do Congresso Nacional. 
Trata, com efeito, da proteção à infância e à juventude e da promoção do 

cd2012-07902

3

25



turismo,  em conformidade  com a Lei  Maior,  notadamente  o disposto no 
inciso XV do art. 24, no caput do art. 61 e no art. 180.

Igualmente em termos materiais, o disposto no PLS nº 702, de 
2011,  guarda  absoluta  harmonia  com os  preceitos  da  Carta  Política  em 
vigor. Ele respeita tanto a doutrina da proteção integral, que se funda na 
especial  vulnerabilidade  da  criança  e  do  adolescente  por  sua  condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quanto a perspectiva do turismo 
como fator de desenvolvimento econômico e social.

Enfatize-se, por último, que a adoção das medidas propostas 
revela-se especialmente oportuna neste momento, véspera dos megaeventos 
programados para ter lugar no Brasil entre 2013 e 2016, os quais decerto 
provocarão o deslocamento de milhões de turistas,  adultos e mirins.  Daí 
porque  se  entende  ter  o  projeto  sob  exame  todos  os  méritos  para  ser 
convertido em lei.

III – VOTO

Em  vista  do  exposto,  o  voto  é  pela  constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela  aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 702, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 702, DE 2011  

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
dispor sobre a hospedagem de crianças e adolescentes 
acompanhados dos pais ou responsável. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 82. ................................................................................ 

§ 1º Os estabelecimentos de que trata o caput devem, quando da 
reserva ou venda antecipada de hospedagens, alertar os prováveis 
hóspedes acerca da obrigatoriedade da apresentação, no ato do 
registro no estabelecimento, de documento comprobatório da 
identidade e da filiação da criança ou do adolescente, bem como de 
documentos legalmente aceitos para a comprovação da autorização e 
da paternidade, maternidade ou responsabilidade legal atribuída ao 
acompanhante. 

§ 2º O poder público veiculará, nos meses de novembro e 
dezembro, por cinco anos, campanha publicitária para divulgar o 
disposto no § 1º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Todo hoteleiro já teve o dissabor de não poder acolher, como hóspedes, 
crianças e adolescentes acompanhados de adultos que, por toda a força da aparência 
física, são seus pais. O art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, permite a 
hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento 
congênere, desde que autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.   
Entretanto, o artigo nada diz a  respeito da necessidade de apresentação de documentos 
que comprovem a maternidade, a paternidade ou a responsabilidade legal. 

Não é nada incomum que, em ambiente familiar, os pais, ou o responsável 
legal, não vejam necessidade de providenciar a carteira de identidade para seus filhos 
menores. Caso tenham-na providenciado, é comum que não considerem indispensável 
levá-la consigo quando viajam – de fato, a verdade é que nem pensam na necessidade de 
apresentação de documentos que comprovem o vínculo. O resultado disso são 
constrangimentos indesejáveis, conflitos nos hotéis com pais inconformados e, 
eventualmente, a impossibilidade efetiva de acolher as crianças ou os adolescentes, os 
quais, ainda que acompanhados de pais ou responsável legal, terminam tendo que passar 
a noite indevidamente alojados. 

Tudo isso pode ser evitado com a adoção de providências simples. Na 
grande maioria dos casos, os serviços de hospedagem são comercializados com 
antecedência, por meio de reservas ou informações junto aos operadores de turismo ou 
aos hotéis. Portanto, há ocasião para que os pais ou o responsável legal sejam avisados, 
previamente, acerca da necessidade de crianças e adolescentes viajantes portarem 
documento de identificação que decline a paternidade ou a maternidade – como o são a 
certidão de nascimento e a carteira de identidade –, bem como outro que comprove a 
guarda, a tutela ou outra forma de se atribuir responsabilidade legal ao acompanhante da 
criança ou do adolescente.   

Contudo, sempre há aqueles que optam por não viajar com o apoio de um 
operador de turismo. Para que também esses sejam alcançados pelas informações sobre 
seus deveres, propomos que campanhas publicitárias de natureza simples sejam 
veiculadas, durante cinco anos, de modo a garantir-se que a sociedade “aprenda” a 
respeito. 

A norma proposta é uma solução que atende a interesses de todos os 
envolvidos: viajantes, hoteleiros e sociedade, que, dessa forma, segue protegendo 
crianças e adolescentes em situação vulnerável, ao mesmo tempo em que torna mais 
fluentes e sem dissabores os interesses daqueles que viajam, com fins lícitos, 
acompanhados dessas crianças e adolescentes. 

Diante do mérito da presente iniciativa, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Congressistas para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-
se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
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d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 
ainda que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável.  

 

 
 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo, e de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 25/11/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16290/2011 
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2010, do 
Senador Romeu Tuma, que altera a Lei nº 10.257, de 
10  de julho  de 2001 (Estatuto da  Cidade),  com o  
objetivo  de  estabelecer  a  obrigatoriedade  da 
realização  de  estudos  geológicos,  geotécnicos  e  
topográficos, prévios, para a construção de qualquer 
espécie  de  edificação  em  encostas  de  morros,  
montanhas, maciços, terrenos alagadiços ou sujeitos  
à  inundação  e  em  outras  áreas  do  gênero, 
comprovadamente de risco.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo 
(CDR),  para  decisão  em caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS) nº 4, de 2010, de autoria do saudoso Senador Romeu Tuma, que “altera 
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com o objetivo 
de  estabelecer  a  obrigatoriedade  da  realização  de  estudos  geológicos, 
geotécnicos e topográficos, prévios, para a construção de qualquer espécie de 
edificação em encostas de morros, montanhas, maciços, terrenos alagadiços 
ou sujeitos à inundação e em outras áreas do gênero, comprovadamente de 
risco”.

O projeto contém dois artigos, sendo que o primeiro acrescenta 
três parágrafos ao art. 5º do Estatuto da Cidade, com vistas a condicionar a 
construção de qualquer edificação em áreas de risco à realização dos referidos 
estudos prévios. No caso de construções já existentes, estipula o prazo de 365 
dias  para  que  sejam  providenciados  tais  levantamentos,  findo  o  qual  “as 
edificações  construídas  nas  referidas  áreas  de  risco  serão  demolidas”.  O 
segundo artigo é a cláusula de vigência, que seria imediata.
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A justificação do projeto relembra a tragédia ocorrida no início 
de 2010 na cidade fluminense de Angra dos Reis, quando deslizamentos de 
terra deixaram dezenas de vítimas fatais  e a população desesperada com a 
perda súbita e total de suas moradias. O autor cita especialistas que afirmam 
que  “a  repetição  ao  longo  dos  anos  de  incidentes  do  gênero  reflete  uma 
histórica  falta  de  monitoramento  e  manutenção  das  encostas  pelo  poder 
público”. Segundo os especialistas ali citados, acidentes dessa magnitude são 
normalmente acompanhados de sinais (como trincas nas encostas,  mudança 
de ângulo do tronco das árvores, etc.) que podem ser detectados por meio de 
um monitoramento  técnico  constante.  Ademais,  o  mapeamento  prévio  das 
áreas de risco serviria para que o Poder Público impedisse a edificação nesses 
locais.

A  proposição  foi  inicialmente  apreciada  pela  Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura (CI),  que a aprovou na forma de substitutivo de 
autoria  do  Senador  Lindbergh  Faria,  com relatório  ad hoc proferido  pelo 
Senador  Walter  Pinheiro.  Nesta  CDR,  a  proposição  colherá  decisão 
terminativa.

Não  foram  oferecidas  emendas  perante  qualquer  das  duas 
comissões a que o projeto foi distribuído.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104-A  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal, a matéria de que se ocupa o PLS nº 4, de 2010, insere-se no campo 
temático das competências  desta  Comissão.  Por se tratar  de apreciação em 
caráter  terminativo,  cabe à CDR examinar,  além do mérito,  os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Não  há  dúvidas  acerca  do  elevado  mérito  da  proposição  ora 
analisada.  De  fato,  é  uma  triste  rotina:  todos  os  anos,  principalmente  em 
janeiro  e  meses  adjacentes,  os  noticiários  trazem  reportagens  acerca  das 
tragédias  que  ocorrem devido  a  deslizamentos  de  terras  e  alagamentos  de 
áreas  habitadas.  Não  é  possível  tolerar  que  essas  notícias  façam  parte  da 
sazonalidade das reportagens, como se fossem eventos que obrigatoriamente 
têm de ocorrer anualmente.
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Nesse  sentido,  certamente  iríamos  recomendar  a  aprovação  do 
PLS nº 4, de 2010. Ocorre, entretanto, que a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 
2012  (decorrente  da  Medida  Provisória  nº  547,  de  2011),  incorporou  o 
conteúdo do projeto que ora analisamos. A despeito de empregarem palavras 
distintas,  o  projeto  e  a  lei  posteriormente  editada  apresentam  objetivos 
bastante semelhantes.

Assim,  somos  obrigados  a  recomendar  a  declaração  de 
prejudicialidade do projeto,  o que nos dispensa  de examinar-lhe os demais 
aspectos sobre os quais deveria  esta Comissão opinar.  Ressaltamos que tal 
avaliação não significa demérito algum. Pelo contrário, acreditamos que, se a 
proposta  do  saudoso  Senador  Romeu  Tuma  houvesse  sido  analisada  e 
convertida em lei à época de sua apresentação, várias tragédias e perdas de 
vidas humanas teriam certamente sido evitadas nesse meio tempo.

III – VOTO

Diante do exposto, e em face do que estabelece o art. 334, inciso 
II, do Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2010, em função da edição da Lei nº 
12.608, de 10 de abril de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  E  TURISMO,  em  decisão  terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 356, de 2011, da 
Senadora Ana Amélia, que altera a Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 182 e 183 
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências”, denominada 
Estatuto da Cidade, para instituir o dever da União de 
prestar assistência técnica e financeira aos municípios  
para a elaboração do Plano Diretor e de outras normas 
dele decorrentes.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  da  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e 
Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 356, de 2011, de autoria da 
Senadora Ana Amélia, que acrescenta novo inciso ao art. 3º do Estatuto da 
Cidade com vistas a atribuir à União competência para “prestar  assistência 
técnica e financeira aos municípios para a elaboração do Plano Diretor e de 
outras normas dele decorrentes”.

Na  justificação  do  projeto,  a  autora  aponta  os  diversos 
dispositivos legais que hoje tornam obrigatória a elaboração de plano diretor 
em  determinados  casos  e  registra  a  tendência  no  sentido  de  torná-la 
obrigatória para todos os municípios, como pretendem “diversas proposições 
legislativas ora sob exame do Congresso Nacional, que têm merecido ampla 
acolhida e recebido o respaldo de representantes municipais”.

Para ela, haja vista a evidente importância e necessidade do plano 
diretor para o desenvolvimento urbano, devem ser estabelecidas no Estatuto 
da  Cidade  “as  condições  que  tornem viável  esse  objetivo”,  quais  sejam a 
assistência técnica e o apoio financeiro da União.

A  matéria  foi  distribuída  exclusivamente  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), para decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

A teor do art. 104-A, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão opinar  sobre o mérito do projeto e,  por força da 
competência  terminativa  e  exclusiva,  também  sobre  os  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Encontram-se  adequadamente  atendidos  os  requisitos  de 
constitucionalidade  e juridicidade.  Nos termos do inciso XX do art.  21 da 
Constituição  Federal,  incumbe  à  União  instituir  diretrizes  para  o 
desenvolvimento urbano. Esse encargo constitucional resultou atendido pela 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade, norma 
que a proposição em pauta pretende alterar. 

A  deliberação  sobre  a  matéria  constitui  competência  do 
Congresso Nacional, não havendo restrição à iniciativa parlamentar. 

Em relação  à  técnica  legislativa,  o  PLS  nº  356,  de  2011,  foi 
elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas na Lei Complementar 
n° 95, de 1998, que dispõe sobre a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.

No mérito, somos favoráveis ao projeto, que constitui louvável 
contribuição  para  a  execução,  pelos  entes  municipais,  da  política  de 
desenvolvimento urbano, conforme requer o art. 182 da Lei Maior.  

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 356, de 2011. 

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 356, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências, denominada Estatuto da 
Cidade, para instituir o dever da União de prestar 
assistência técnica e financeira aos municípios para a 
elaboração do Plano Diretor e de outras normas dele 
decorrentes.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI: 

Art. 3º ................................................................... 

................................................................................. 

VI – prestar assistência técnica e financeira aos municípios para a 
elaboração do Plano Diretor e de outras normas dele decorrentes. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É por todos conhecida a importância de que os municípios sejam dotados de 
um plano diretor, instrumento básico, essencial à organização de seu desenvolvimento. O 
Estatuto da Cidade, lei que ora nos propomos emendar, o expressa de forma inequívoca, 
ao estabelecer, em seu art. 4º, inciso III, alínea “a”, que o plano diretor é elemento 
essencial ao planejamento municipal. 

Ademais, trata-se de mecanismo que o próprio Estatuto da Cidade considera 
“instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana” (art. 40, caput), e 
que, por sua natureza, deve englobar o território de todo o Município, além de contar com 
ampla participação em seu processo de elaboração, como assinalam os parágrafos desse 
mesmo artigo. 

Além disso, o plano diretor é obrigatório para inúmeras cidades, conforme o 
art. 41 do Estatuto, dentre as quais aquelas que contam com mais de vinte mil habitantes; 
as integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; aquelas nas quais o 
Poder Público Municipal pretende exigir do proprietário de área urbana seu adequado 
aproveitamento, nos termos do art. 182 da Constituição; as integrantes de áreas de 
especial interesse turístico e, finalmente as situadas em área de influência de 
empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de expressão 
regional ou nacional. 

Finalmente, há que mencionar que o Plano Diretor pode vir a ser exigido, 
simplesmente, de todos os municípios brasileiros, conforme diversas proposições 
legislativas ora sob exame do Congresso Nacional, que têm merecido ampla acolhida por 
parte de amplos segmentos políticos e recebido o respaldo de representantes municipais. 

Por conta desse quadro, entendemos que não cabe opor-se a que essa 
determinação venha a ser adotada, haja vista a evidente importância e necessidade do 
plano diretor para o desenvolvimento urbano.  Mais pertinente, e previdente, seria 
estabelecer as condições que tornem viável esse objetivo, sendo esse o propósito do 
Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus 
habitantes. 

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída 
no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,      
sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de 
outro imóvel urbano ou rural. 
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§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
....................................................................................................................................... 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Mensagem de Veto nº 730 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política
urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................... 

Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos; 

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 
Seção I 

Dos instrumentos em geral 

Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 
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I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

III – planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV – institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V – institutos jurídicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 
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f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos 
favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Incluído pela Lei nº 
11.977, de 2009) 

u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV). 

§ 1o Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é 
própria, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 
coletivamente. 
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§ 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por 

parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade  

................................................................................................................................. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo 
o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 
diretrizes e as prioridades nele contidas. 

§ 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 

§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 

§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

§ 5o (VETADO) 

 
 
(À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/06/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13161/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012, da 
Senadora  Lídice  da  Mata  e  do  Senador  Antonio 
Carlos Valadares, que altera a Lei nº 6.088, de 16 de 
julho  de  1974,  para  incluir  o  Vale  do  Rio  Vaza-
Barris  na  área  de  atuação  da  Companhia  de 
Desenvolvimento  do  Vale  do  São  Francisco 
(Codevasf), e dá outras providências.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  da  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e 
Turismo (CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 143, de 2012, que altera 
a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-Barris 
na  área  de  atuação  da  Companhia  de  Desenvolvimento  do  Vale  do  São 
Francisco (Codevasf), e dá outras providências.

Nos termos da legislação vigente, a área de atuação da Codevasf 
engloba os vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, nos 
Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, 
Maranhão  e  Ceará  e  no  Distrito  Federal.  Com  a  alteração  proposta  pelo 
projeto em análise, a Companhia expandiria sua atuação para o vale do rio 
Vaza-Barris, localizado nos Estados da Bahia e Sergipe.

Segundo os autores, a presença da Codevasf no vale do rio Vaza-
Barris  será  útil  para  um melhor  aproveitamento  dos recursos  locais  e uma 
melhor  distribuição  dos  recursos  hídricos,  induzindo  as  transformações 
necessárias para a melhoria socioeconômica das condições de vida e emprego 
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da população local, especialmente os pequenos produtores rurais.

A matéria foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  e  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), cabendo a esta última proferir a 
decisão terminativa.

Em 7 de agosto de 2012, a CMA aprovou o relatório do Senador 
João Vicente Claudino, que passou a constituir o parecer da Comissão, pela 
aprovação do Projeto com as Emendas nº 1 e 2-CMA.

Nesta  Comissão,  no  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas 
emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A, V, do Regimento Interno do Senado 
Federal cabe a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes a agências e 
organismos de desenvolvimento regional.

Além do mérito, cabe a esta Comissão tecer considerações sobre 
os  aspectos  financeiros  e  orçamentários,  de  constitucionalidade,  de 
juridicidade  e  de  regimentalidade  da  matéria,  conforme  dispõe  o  art.  49, 
conjugado  com  o  inciso  I  do  art.  99,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal.

Conforme  previsto  no  art.  4º  da  Lei  nº  6.088,  de  1974,  a 
Codevasf  tem  por  finalidade  o  aproveitamento,  para  fins  agrícolas, 
agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios 
São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim. Esse aproveitamento pode se 
dar diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas.

O objetivo das ações da Companhia, ainda segundo o art. 4º da 
referida Lei, é promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a 
implantação  de  distritos  agroindustriais  e  agropecuários.  Para  tanto,  a 
Codevasf poderá coordenar ou executar, diretamente ou mediante contratação, 
obras  de  infraestrutura,  particularmente  de  captação  de  água  para  fins  de 
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irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras 
de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor em 
articulação com os órgãos federais competentes.

Originalmente,  a  área  de  atuação  da  Codevasf  abrangia  tão 
somente o vale do rio São Francisco. Contudo, a constatação da qualidade e 
da eficiência das ações da empresa autorizou a ampliação legal da sua zona de 
abrangência. Nos últimos anos, ela passou a englobar também os vales dos 
rios Parnaíba,  Itapecuru e Mearim.  O objetivo da ampliação é promover o 
desenvolvimento dessas regiões.

Sem alterar a missão da Codevasf, o PLS nº 143, de 2012, inclui 
o vale do rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia.

No  tocante  ao  mérito  do  PLS,  considerando  o  histórico  da 
atuação  da  Codevasf  na  promoção  do  desenvolvimento  regional,  parece 
oportuna e pertinente a ampliação da sua área de abrangência para englobar 
também  o  vale  do  rio  Vaza-Barris.  É  fato  amplamente  conhecido  que  a 
atuação da Codevasf tem sido de grande importância para a organização de 
atividades  produtivas  nas  áreas  em  que  atua,  contribuindo  para  que  a 
utilização dos recursos naturais ocorra de maneira racional e sustentável. Com 
esse apoio, o desenvolvimento econômico e social tornou-se realidade para 
áreas que antes contavam com poucas perspectivas de crescimento.

Do ponto de vista da constitucionalidade, o projeto não apresenta 
vícios.  A Constituição  Federal  prevê  competência  privativa  da União  para 
legislar  sobre  águas  e  energia,  e  há,  ainda,  a  previsão  de  competência 
administrativa  da  União  para  elaborar  e  executar  planos  regionais  de 
desenvolvimento econômico e social. As atividades previstas na Lei nº 6.088, 
de 1974, que o presente Projeto de Lei pretende estender ao vale do rio Vaza-
Barris se enquadram nos ditames constitucionais mencionados.

A proposição também preenche os requisitos de juridicidade e de 
boa técnica  legislativa,  estando em conformidade  com o que  dispõe  a Lei 
Complementar nº 95, de 1998.

Assim, verifica-se que não há restrições formais ao PLS.
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No  entanto,  entendemos  como  procedentes  e  necessárias  as 
alterações propostas nas emendas aprovadas na Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor  e Fiscalização e Controle (CMA). A Emenda nº 1-
CMA aprimora a redação do art. 1º do PLS e a Emenda nº 2-CMA inclui o 
vale do rio Vaza-Barris na previsão de ações discriminadas no art. 9º da Lei nº 
6.088, de 1974.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação, em decisão terminativa, 
do Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012, com as Emendas nº 1 e nº 2-
CMA aprovadas na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 143, de 2012, da Senadora Lídice da Mata e do 
Senador Antonio Carlos Valadares, que altera a Lei  
nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale  
do  Rio  Vaza-Barris  na  área  de  atuação  da 
Companhia  de  Desenvolvimento  do  Vale  do  São 
Francisco (CODEVASF), e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 143, de 2012, que  altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974,  
para incluir o Vale do Rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia de 
Desenvolvimento  do  Vale  do  São  Francisco  (CODEVASF),  e  dá  outras 
providências.

Atualmente, a área de atuação da Codevasf engloba os vales dos 
rios  São  Francisco,  Parnaíba,  Itapecuru  e  Mearim,  nos  Estados  de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão 
e Ceará e no Distrito Federal.  Conforme o projeto,  a Companhia passaria 
atuar  também  no  vale  do  rio  Vaza-Barris,  já  incluído  nesses  mesmos 
Estados.

Segundo  os  autores,  a presença da  Codevasf  no  vale  do  rio 
Vaza-Barris em muito será útil para um melhor aproveitamento dos recursos  
locais, uma melhor distribuição dos recursos hídricos deste vale, induzindo as 
transformações necessárias para a melhoria socioeconômica das condições 
de vida e emprego da população local, especialmente os pequenos produtores 
rurais.

A  matéria  será  examinada,  em  decisão  terminativa,  pela 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.
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Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Conforme  as  alíneas  a e  d do  inciso  II  do  art.  102-A  do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CMA  opinar  sobre 
assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente a proteção, a 
conservação e o gerenciamento do uso dos recursos hídricos, no tocante ao 
meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.

De acordo com o art. 4º da Lei nº 6.088, de 1974, a Codevasf 
tem por  finalidade  o aproveitamento,  para  fins  agrícolas,  agropecuários  e 
agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, 
Parnaíba, Itapecuru e Mearim. Esse aproveitamento pode se dar diretamente 
ou por intermédio de entidades públicas e privadas.

O objetivo das ações da Companhia, ainda segundo o art. 4º da 
referida Lei, é promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e 
a  implantação  de  distritos  agroindustriais  e  agropecuários.  Para  tanto,  a 
Codevasf  poderá  coordenar  ou  executar,  diretamente  ou  mediante 
contratação,  obras  de  infraestrutura,  particularmente  de  captação  de  água 
para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e 
também obras de saneamento básico,  eletrificação e transportes,  conforme 
Plano Diretor em articulação com os órgãos federais competentes.

Originalmente,  a  área  de  atuação  da  Codevasf  abrangia  tão 
somente o vale do rio São Francisco. Contudo, a constatação da qualidade e 
da eficiência das ações da empresa autorizou a ampliação legal da sua zona 
de abrangência. Nos últimos anos, ela passou a englobar também os vales 
dos rios Parnaíba, Itapecuru e Mearim. O objetivo da ampliação é promover 
o desenvolvimento dessas regiões.

Sem alterar a missão da Codevasf, o PLS nº 143, de 2012, inclui 
o vale do rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia.

O rio Vaza-Barris nasce no Município de Uauá, no Estado da 
Bahia. Sua extensão é de 450 quilômetros, dos quais 152 estão no Estado de 
Sergipe.  A  área  total  da  bacia  hidrográfica  é  de  17  mil  quilômetros 
quadrados,  cuja  maior  parte  está  no  território  baiano;  apenas  15%  se 
localizam no Estado de Sergipe. Segundo os autores do projeto, a inclusão 
do vale do rio Vaza-Barris preserva a continuidade da área de atuação da 
Codevasf,  o  que  facilitará  as  atividades  de  planejamento  e  execução do 
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aproveitamento dos recursos hídricos,  com destaque para a promoção da 
agricultura irrigada.

No  mérito,  tendo  em vista  o  papel  histórico  da  Codevasf  na 
promoção  do  desenvolvimento  regional,  consideramos  pertinente  a 
ampliação da sua área de abrangência para englobar também o vale do rio 
Vaza-Barris. Acreditamos que a qualidade do corpo técnico e o estágio de 
maturidade da empresa promoverão uma melhoria significativa da qualidade 
de vida dos habitantes do vale, em especial na zona rural.

Cabe ressaltar que a medida prevista no PLS nº 143, de 2012, 
não  afronta  a  disciplina  geral  do  aproveitamento  das  águas  no  Brasil, 
estabelecida pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, entre outras providências.

Entretanto,  entendemos  que  o  art. 1º  da  proposição  merece 
aprimoramentos  quanto  à  forma.  Além  disso,  consideramos  importante 
incluir o vale do rio Vaza-Barris também na disciplina dos incisos II e III do 
art.  9º  da  Lei  nº 6.088,  de 1974.  Essas  modificações  são  promovidas  nas 
emendas que apresentamos.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela  aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 143, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº   1    – CMA
(Ao PLS nº 143, de 2012)

Dê-se  ao art. 2º  da Lei  nº 6.088,  de 16 de  julho  de  1974,  na 
forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012,  a seguinte 
redação:

“Art.  2º A  Codevasf  terá  sede  e  foro  no  Distrito  Federal  e 
atuação nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim 
e Vaza-Barris, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, 
Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no Distrito Federal, 
podendo instalar e manter,  no País, órgãos e setores de operação e 
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representação.” (NR)

EMENDA Nº 2       – CMA
(Ao PLS nº 143, de 2012)

Acrescente-se  o  seguinte  art. 3º  ao  Projeto  de Lei  do Senado 
nº 143, de 2012, renumerando-se o atual art. 3º como art. 4º:

Art. 3º O art. 9º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ....................................................

.................................................................

II – promover e divulgar, junto a entidades públicas e 
privadas,  informações  sobre  recursos  naturais  e  condições 
sociais, infraestruturais e econômicas, visando à realização 
de  empreendimentos  nos  vales  dos  rios  São  Francisco  e 
Vaza-Barris;

III – elaborar, em colaboração com os demais órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais que atuem na área, 
os planos anuais e plurianuais de desenvolvimento integrado 
dos vales dos rios São Francisco,  Parnaíba e Vaza-Barris, 
indicando desde logo os programas e projetos prioritários, 
com relação às atividades previstas nesta Lei.

.............................................................” (NR)

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2012

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO, Relator
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